
INDICAÇÃO Nº 
3386
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar à Secretaria de Estado de Transportes e sucessivamente a ARTESP estudos que viabilizem a empresa de ônibus que realiza trajeto entre Presidente Prudente a Osvaldo Cruz habilitar a passagem pela cidade de Sagres.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa atender a solicitação do Prefeito Ricardo Rived Garcia, do Vereador-Presidente Marcelo Ribeiro Marciano, da Vereadora Hosana Silva Martins e Vereador Aldemir Severino da Silva, considerando a dificuldade de munícipes que utilizam a linha todos os dias a serviço ou por questões de saúde.

A nova trajetória iria proporcionar diminuição no trajeto, pois o ônibus iria entrar no trevo da Rodovia Assis Chateaubriand próximo a ponte do Rio do Peixe, passando pela cidade de Sagres se deslocando à cidade de Osvaldo Cruz e vice-versa.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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